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O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Havendo número

regimental, declaro aberta a 2ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir

parecer à Proposta de Emenda Constitucional nº 92-A/1995, de autoria do Deputado

Nicias Ribeiro, que dá nova redação ao art. 101 da Constituição Federal,

estabelecendo que os membros do Supremo Tribunal Federal serão escolhidos

dentre os membros dos tribunais superiores que integrem a carreira da Magistratura,

menores de 65 anos, indicados em lista tríplice pelo próprio tribunal, com nomeação

pelo Presidente da República e aprovação do Senado Federal.

Encontram-se à disposição dos Srs. Parlamentares cópias da ata da 1ª

reunião. Indago se há necessidade da leitura da referida ata.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, como todos têm

ciência do pleno teor da ata, solicito a V.Exa. dispensa da leitura.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Agradeço ao

Deputado Carlos Sampaio.

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Comunico a V.Exas. o recebimento dos seguintes expedientes:

Ofício nº 116 da Liderança do Partido dos Trabalhadores indicando o

Deputado Eduardo Valverde para 1º Vice-Presidente desta Comissão.

Correspondência da Liderança do Partido da Social Democracia Brasileira

indicando a Deputada Juíza Denise Frossard para a 3ª Vice-Presidência desta

Comissão.
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Ofício nº 236 da Consultoria Legislativa designando a Dra. Suely Pletz Neder

para prestar assessoramento e consultoria técnica a esta Comissão.

O prazo para proferir parecer à PEC é de 40 sessões, contadas a partir de 26

de agosto. Como esta é a 16ª sessão, temos ainda 24 sessões. O prazo para a

apresentação de emendas era de 10 sessões, portanto, foi encerrado no último dia

12, sem termos recebido emenda.

A pauta de hoje prevê a definição do roteiro de trabalho e a apreciação de

requerimentos. A eleição para os cargos de Vice-Presidente ficará para outra

oportunidade.

Antes de receber a sugestão dos eminentes Parlamentares, vou apresentar

proposta de roteiro de trabalho: planejar ações, estabelecendo-se prioridades e

critérios para o debate, de forma a ordenar os trabalhos.

Caso os Srs. Deputados queiram formular requerimentos, deverão fazê-lo por

escrito, entregando-os na Secretaria da Comissão com a antecedência que permita

sua publicação na Ordem do Dia.

O Relator ainda não está presente.

Em princípio, vamos estabelecer como roteiro os requerimentos de audiências

públicas e, em seguida, aguardaremos o parecer do eminente Relator para

discussão e voto, já que se trata de proposta de emenda constitucional que envolve

um único artigo de nossa Constituição Federal.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.
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O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, o roteiro

sugerido por V.Exa. é o adequado.

Vejo que há sobre a mesa requerimentos que podemos deliberar, já que se

encontram devidamente em pauta. Com isso V.Exa. poderá elaborar o roteiro das

audiências públicas, de tal forma que possamos concluir os trabalhos da Comissão

no prazo regimental.

O Deputado Nicias Ribeiro traz a esta Casa discussão extremamente

importante, também muito debatida na Comissão de Reforma do Poder Judiciário,

quando dela fizemos parte. Em face disso, dispomos de ampla documentação sobre

esse assunto. Por isso, acredito que o Sr. Relator terá elementos suficientes para

produzir adequado relatório e conseguiremos cumprir o prazo, já que hoje esse

debate está mais presente do que nunca.

O próprio Presidente da República tem-se manifestado a respeito do assunto.

Confesso que não é a manifestação na linha que defendo. Ele defende o mandato

para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, mas, de qualquer maneira, esta

discussão é extremamente oportuna.

Assim, com a finalidade de ganharmos tempo, peço a V.Exa. que deliberemos

sobre os requerimentos em pauta a fim de que seja elaborado o roteiro das

audiências públicas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.
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O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, percebo que muitos

requerimentos se referem a oitivas de eminentes desembargadores, promotores de

justiça, professores, mas todos especificamente de determinada área: Amazônia,

Ceará, Pará. Talvez fosse interessante trazermos para as audiências públicas os

presidentes das Associações Nacionais dos Magistrados,  representante da

Associação Brasileira dos Magistrados, e, conforme propõe V.Exa., da

Confederação Nacional do Ministério Público. Do contrário, a audiência pública seria

pontual, com a visão de um Estado ou de determinado pensamento doutrinário,

quando poderia ser um pensamento da associação que reflete a representação no

Brasil.

Faço essa ponderação aos nobres pares, porque inúmeros são os

requerimentos, e tenho receio de que estejamos trazendo à baila requerimentos

individuais e com visões do Estado, e não da Nação.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Com a permissão do Presidente,

desejo alertar o ilustre Deputado Carlos Sampaio para o Requerimento nº 5, que faz

menção à Associação dos Magistrados Brasileiros.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Correto. O Requerimento nº 8

também se refere à Associação Nacional dos Membros do Ministério Público —

CONAMP. Exatamente nessa linha, seria interessante ouvirmos essas associações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Creio que as

ponderações anteciparam a apreciação e a discussão dos requerimentos. Vamos

passar, então, à discussão dos requerimentos.
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O Requerimento nº 1, de 2003, do Deputado Nicias Ribeiro, solicita seja

convidado para participar de audiência pública o Dr. Zeno Veloso, professor de

Direito Constitucional da Universidade da Amazônia.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, seguindo a

linha do Deputado Carlos Sampaio, sugiro inversão de pauta para votarmos os

Requerimentos nºs 5 e 8, que convida respectivamente a participarem de audiência

pública o Presidente do Supremo Tribunal Federal e o Presidente da OAB.

Poderíamos votar primeiro esses, que penso são consensuais. Em seguida,

votaríamos os outros.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, todos os

requerimentos são de autoria do Deputado Nicias Ribeiro. Não vejo nenhum prejuízo

em aprovarmos requerimentos de visão nacional e também de visão de membros de

entidades de classe de alguns Estados que dizem respeito ao autor da proposta. A

meu ver, não há prejuízo. Dispomos de tempo para ouvir a todos.

Se restringirmos a oitiva dessas pessoas já sugeridas à Comissão, teremos

tempo suficiente, já que virá à audiência pública um professor de Direito
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Constitucional, que irá nos mostrar sua visão acadêmica da questão, e os

presidentes de associações nacionais e demais entidades.

Com todo respeito à sugestão do Deputado, podemos votar os requerimentos

um a um. Se possível, podemos até votá-los em globo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Correto. Poderíamos votar

em globo, e o Presidente da Comissão ficaria encarregado de dividir os nacionais

dos regionais em 2 sessões distintas.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Podemos votar os

requerimentos em globo ou um a um?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Agradeço as

intervenções dos Deputados José Roberto Arruda e Luiz Antonio Fleury.

Passo, então, às votações.

O Requerimento nº 1 solicita que seja convidado o Dr. Zeno Veloso, professor

de Direito Constitucional da Universidade da Amazônia.

Em votação. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, o requerimento não vai

entrar em discussão?

Em razão da manifestação do Deputado Arruda, desejo ressaltar que o Dr.

Zeno Veloso, embora seja de Belém, é um filósofo do Direito, professor de Direito no

Pará, mas conferencista de Direito no Brasil, na América e na Europa, e possui
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vários livros publicados. Na área de Direito, portanto, é um dos nomes mais

respeitados do País.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO ARRUDA  - Voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Em discussão.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Sr. Deputados que aprovam o requerimento permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 2, do Deputado Nicias Ribeiro, solicita seja convidado a

participar de audiência pública o Presidente do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho do Estado do Pará.

Tem a palavra o autor do requerimento.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Juiz togado da Justiça do Trabalho,

Presidente daquele egrégio Tribunal, constantemente convocado para o Tribunal

Superior do Trabalho de Brasília. Também é filósofo da área do Direito, professor de

Direito do Trabalho. Como a PEC sugere a vinda de juízes de carreira para se alçar

ao Supremo, e não indica a especialização, entendo que S.Exa. seja uma das

pessoas que esta Comissão deva auscultar para ter juízo de valor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Em discussão.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.
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Em votação.

Os Srs. Deputados que aprovam o Requerimento nº 2 permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 3, do Deputado Nicias Ribeiro, solicita seja convidado a

participar de audiência pública o Desembargador Milton Nobre, Vice-Presidente do

egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Tem a palavra o autor do requerimento.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, o Desembargador

Milton Nobre chegou ao desembargo indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Nessa condição, portanto, pelo cargo que ocupa e pela maneira com que foi

guindado ao desembargo, daria grande contribuição a esta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Em discussão.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 4, do Deputado Nicias Ribeiro, solicita seja convidado a

participar de audiência pública o Dr. Michel Pinheiro, Presidente da Associação

Cearense de Magistrados.

Com a palavra o autor do requerimento.
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O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Apesar de ser do Pará, sugiro que

venha alguém do Ceará, exatamente porque, hoje na Associação Cearense, o Dr.

Michel foi juiz não só no Estado do Amazonas, mas também em Mato Grosso e, por

ser cearense, pediu demissão dos 2 cargos e foi exercer o cargo de juiz no Ceará.

Hoje é Presidente da Associação dos Magistrados.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Em discussão.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 5, do Deputado Nicias Ribeiro, solicita seja convidado a

participar de audiência pública o Desembargador Cláudio Baldino Maciel, Presidente

da Associação dos Magistrados Brasileiros do Rio Grande do Sul.

Em votação o requerimento.

Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento permaneçam como estão.

(Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 6, do Deputado José Divino, Relator, convida a participar

de audiência pública o Dr. Rubens Approbato Machado, Presidente do Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Em discussão. (Pausa.)
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Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 7, do Deputado José Divino, solicita seja convidado o

Ministro Maurício José Corrêa, Presidente do Supremo Tribunal Federal, para

contribuir com a apreciação da proposição.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

Como o Requerimento nº 8, é de minha autoria, convido o Deputado Luiz

Antonio Fleury, para presidir os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Antonio Fleury) - Com a palavra o nobre

Deputado Antonio Carlos Biscaia, como autor do requerimento.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA - Sr. Presidente, Sras. e

Srs. Deputados, membros da Comissão, a razão do meu requerimento não é pelo

fato de eu e o Deputado Carlos Sampaio sermos membros do Ministério Público,

mas porque dentro das instituições que participam da administração da Justiça — já

foram convidados e devidamente aprovados os requerimentos de convite dos

Presidentes do Supremo Tribunal Federal, da Ordem dos Advogados do Brasil, da

Associação Nacional dos Magistrados, da Associação dos Magistrados Brasileiros

do Rio Grande do Sul e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil —
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torna-se importante ouvirmos a representação do Ministério Público. Por isso,

proponho também seja convidado o Dr. Marfan Martins Vieira, Presidente da

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Antonio Fleury) - Em discussão.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir.

Em votação.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

Passo a Presidência ao nobre Deputado Antonio Carlos Biscaia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Temos ainda de

proceder à eleição, mas não há quorum suficiente para tal.

Passo, então, a palavra aos integrantes da Comissão que desejarem

manifestar-se.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, com o propósito

de termos equilíbrio na audiência com as pessoas convidadas, considero importante

a presença do representante do Ministério Público nesta Comissão. A proposta do

Deputado Nicias Ribeiro anula a presença no Supremo do quinto constitucional, de

um representante do Ministério Público e de representante dos advogados,

conforme pude depreender do texto da emenda.
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O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Se V.Exa. me permitir, não anulo.

Hoje não há absolutamente nada.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Hoje não há, mas anula-se a

possibilidade de ter, são questões diferentes. Eu, por exemplo, não concordo com

isso. A meu ver, o Ministério Público deve ter vaga garantida no colegiado do

Supremo Tribunal Federal. Normalmente, o Procurador-Geral da República é

indicado, em determinado espaço de tempo, para ocupar uma vaga no Supremo

Tribunal Federal e tem dado relevantes contribuições, como o caso de Sepúlveda

Pertence, que é egresso do Ministério Público, foi Procurador-Geral da República e

hoje é Ministro do Supremo Tribunal Federal, um dos juizes mais competentes da

Corte Suprema.

Então, por ser o representante maior na área federal, deveria ser convidado

para participar destas audiências públicas na Casa.

Não tenho procuração dele, mas na condição de membro desta Comissão

considero da maior relevância, nessa esteira de convites, sua convocação. Não

apresentei requerimento por escrito porque vi grande número de requerimentos e

deduzi que estivesse incluído em um deles o Procurador-Geral da República.

Se não for possível aprovar meu requerimento oral, o farei por escrito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Deputado Coriolano

Sales, peço a V.Exa. que apresente requerimento por escrito, porque assim o fiz

para a Associação. Contudo, considero adequada a intervenção de V.Exa..

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - V.Exa. sabe que a Associação

não é a mesma coisa.
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Solicitei a representação formal do representante do Ministério Público

Federal.

Atendendo ao seu pedido, apresentarei o requerimento por escrito.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, como

cheguei um pouco atrasada, e me penitencio por isso, indago de V.Exa. se já foram

aprovados os requerimentos de oitiva dos Presidentes da Associação Nacional dos

Magistrados, da Associação dos Magistrados Brasileiros e do Conselho da OAB.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Foi aprovado

requerimento da oitiva do Desembargador Cláudio Baldino Maciel.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Muito obrigada.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, concordo com a

ponderação do Deputado Coriolano Sales. A Associação e o Procurador-Geral são

questões distintas. Desde já, subscrevo o requerimento.

Faço uma ponderação, obviamente a critério de V.Exa., quanto à linha a ser

adotada para a oitiva nas audiências desses eminentes promotores,

desembargadores, advogados, no sentido de que na oportunidade devida possamos
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trazer pelo menos 2 deles. Por exemplo, um representante da área acadêmica e o

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados, outro representante local do

Ceará e o Presidente do Supremo Tribunal Federal, enfim, que a audiência tenha

realmente condição de extrair o máximo possível, numa única oportunidade, de 2

eminentes juristas. É apenas uma sugestão de encaminhamento.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Em primeiro lugar, Deputado

Antonio Carlos Biscaia, cumprimento V.Exa. pela condução dos trabalhos e pelas

diligências para darmos cabo da nossa missão e da nossa tarefa de examinar essa

PEC.

Na linha da sugestão do Deputado Carlos Sampaio, quando convidarmos os

organismos estaduais, poderíamos agregar de 3 a 4 entidades em cada

oportunidade, por tratar-se de assunto específico.

A meu ver, tanto o Presidente da OAB quanto o Presidente do Supremo

devem ser ouvidos em separado. Os demais, os dirigentes de entidade corporativa

ou de organização, poderiam ser ouvidos de forma agregada, porque temos

exiguidade de tempo. Essa é a nossa realidade. Temos de sair hoje daqui com algo

objetivamente determinado quanto a prazo, e contamos com ele para poder ouvir a

todos os citados nos requerimentos.

Não adianta ouvirmos todos indistintamente, mas pretendemos, em um dia,

ouvir 4 ou até 5.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Deputado José Ivo

Sartori, a Secretária da Comissão fez algumas ponderações no sentido de que

aqueles magistrados do Norte e do Nordeste indicados, cujos requerimentos foram

aprovados, dependem de disponibilidade de passagem aérea, e é preciso fazer um

processo regular, para, depois, expedir-se o convite, informando-os de que há

passagem aérea à disposição. Quanto às demais autoridades, depende muito da

questão de agenda.

Vamos combinar adequadamente. Solicito até que a Comissão defira à

Presidência o acerto dessas questões. A grande preocupação que tenho é a de o

Presidente do Supremo ou da AMB comparecer à audiência dessa importância e

falar apenas para os assessores do plenário — que merecem todo o nosso respeito.

Já fui a audiências públicas constrangedoras, em que eu era o único Deputado

presente, enquanto o Presidente do Supremo fazia sua exposição. Devemos ter

cuidado para que isso não aconteça. Desde já, este é o apelo que faço.

As próximas reuniões da Comissão serão às quartas-feiras, às 14h30min,

dependendo da disponibilidade de plenário. Já reservamos para a próxima semana

o plenário 5. Se uma das autoridades, por exemplo, o Presidente da OAB, tiver

disponibilidade, será mais fácil, pois está sempre em Brasília e provavelmente não

precisará de passagem aérea. O Presidente da AMB, o Desembargador Cláudio

Baldino Maciel e o Dr. Marfan Vieira se dispõem a vir. Vamos consultá-los se estão

de acordo. O Presidente do Supremo depende talvez de convite mais formal.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, se V.Exa.

me permitir, a meu ver, o Presidente do Supremo não virá.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, sugiro que V.Exa.

vá com a Comissão ao Supremo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Deputada Juíza

Denise Frossard, não vou pedir a V.Exa. que, em nome da Comissão, seja portadora

do convite.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - (Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Então, já sabemos

como devemos agir para que ele compareça.

O SR. DEPUTADO CARLOS SAMPAIO - Sr. Presidente, na linha da

ponderação feita pelo Deputado José Ivo Sartori e em complemento à fala de V.Exa.

na questão do constrangimento, mais do que nunca devemos fazer o possível para

tentar compatibilizar as passagens para que 3 ou 4 autoridades compareçam à

audiência pública no mesmo dia. Isso supriria a preocupação da agilidade do

Deputado José Ivo Sartori e a preocupação com relação ao constrangimento a que

V.Exa. se referiu.
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O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Sr. Presidente, peço desculpas pelo

atraso.

Soube agora pelo pessoal de apoio que V.Exa. pretende marcar essas

audiências públicas para as quartas-feiras. Muitos de nós fazemos parte, inclusive

eu e V.Exa., da Comissão da Reforma do Judiciário, cujas reuniões são às quartas-

feiras às 14h30min. Passado o período das reformas previdenciária e tributária,

temos perspectiva de afunilar um pouco esse debate, inclusive sobre o Estatuto da

Magistratura, com audiências já solicitadas e aprovadas e um calendário para ser

definido.

Levanto essa questão, porque são temas absolutamente convergentes e os

membros são praticamente os mesmos.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY – Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, concordo com

a preocupação do Deputado João Alfredo, mas temos o prazo fatal de 24 sessões

para o término desta Comissão. Então, temos de dar prioridade a esta Comissão,

mesmo porque é um único artigo que estamos discutindo. Teremos oportunidade de

discutir o Estatuto da Magistratura com mais vagar.
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O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Mas o horário da audiência não

poderia ser outro?

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Tenho a impressão de que se

for necessária a mudança de horário, será melhor fazê-la na Comissão da Reforma

do Poder Judiciário, porque lá estamos discutindo o Estatuto da Magistratura, sem

prazo para seu término, enquanto aqui — repito — temos o prazo fatal de 24

sessões a contar de hoje. Não são sessões da Comissão, mas sessões plenárias.

Ou seja, temos praticamente 3 ou 4 semanas, no máximo, para terminar os

trabalhos desta Comissão. Por isso entendo que ela deve ser priorizada.

Como o Deputado José Eduardo Cardozo faz parte inclusive desta Comissão,

e é o Presidente da Comissão da Reforma do Judiciário, acredito que S.Exa. e o

Presidente desta Comissão entendem a necessidade do acordo.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO -  Poderíamos acordar, mas teríamos

de procurar também uma forma de não prejudicar o tema, porque não existe só o

problema do Estatuto. Aliás, esse tema, a rigor, está dentro do debate mais geral da

reforma. Então, seria fundamental mediarmos essa questão.

Segundo entendi, o horário de quinta-feira não foi aprovado. É isso?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Deputado, há a

questão de disponibilidade de plenário. Na próxima semana, não temos como

modificar, pois a audiência já está marcada para quarta-feira, às 14h30min, no

Plenário 5, devidamente reservado. Até lá vou conversar com o Deputado José

Eduardo Cardozo. Talvez haja possibilidade de, na semana seguinte, reunirmo-nos

quinta-feira de manhã.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Sr. Presidente, a ponderação do

Deputado João Alfredo tem sua razão de ser. Mas nós, membros desta Comissão

Especial, temos de oferecer todos os instrumentos ao Presidente, à sua assessoria e

à assessoria técnica, para que possam definir quais os melhores dias de reunião.

Como sou novo na Casa e não conheço todos os hábitos, atrevo-me a dizer

algo. Se for possível, na semana seguinte, poderíamos concluir tudo no mesmo dia.

Se houver tempo, já nos comprometeríamos a destinar a quinta-feira para esse

processo e concluiríamos com as oitivas necessárias, segundo os requerimentos

aprovados.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, só para

concluir. Esqueci de me referir à ponderação do Deputado Coriolano Sales, a qual

apoio.

Como magistrada que sou — inativa hoje —, digo que o quinto constitucional

é extremamente saudável, oxigena as carreiras da Magistratura, que vem da carreira

de advogados e do Ministério Público. Oxigena tanto quanto o equilíbrio de gênero. 

Era esse o meu registro.
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Muito obrigada.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, em face da

intervenção da nossa magistrada e como é tão difícil nos reunir, peço à Presidência

que oriente a Secretaria a fim de que — na documentação entregue, sequer consta

cópia da PEC — seja entregue cópia da proposta de emenda constitucional para os

membros, e não enviada para o gabinete, porque nossa atividade é tão dinâmica e

rotativa que, às vezes, não se tem tempo de ler.

Sr. Presidente e ilustres pares, membros desta Comissão, tenho consciência

de que nossa proposta de emenda constitucional mexe com assunto político,

administrativo e jurídico da maior seriedade neste País. Tenho consciência de que

nossa PEC quebra uma tradição desde o Império. Provavelmente, muitos

advogados, juízes e promotores de Justiça — e muitas vezes senti isso quando

propus essa PEC — lêem o artigo, pensam que o leram, mas passam por cima de

detalhes.

O art. 101 da Constituição Federal estabelece que o Supremo Tribunal

Federal é constituído de 11 Ministros, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Muitos, porém, acreditam que esteja implícito nesse notável saber jurídico algum

bacharel em Direito. Mas a exigência de ter formação acadêmica de bacharelado em

Direito não consta do texto constitucional.
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A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Permite-me um aparte,

Deputado Nicias Ribeiro?

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Pois não.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Temos um precedente do

Barata, que era médico.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Exatamente.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - E poderia ser até o

Deputado José Roberto Arruda, que é engenheiro e um rábula excepcional.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Exatamente. Floriano Peixoto indicou

e nomeou Cândido Barata Ribeiro para Ministro do Supremo Tribunal Federal. Ele

exerceu essa função por quase 1 ano, até que o Senado Federal reagiu. Ouvi falar,

não sei se é verdade — procurei na homepage do Supremo, mas há umas janelas lá

que não pude checar —, que Jânio Quadros teria indicado seu dentista para Ministro

do Supremo. E uma de suas raivas para com o Congresso Nacional é porque não foi

aceita sua indicação. Ou seja, constitucionalmente não há essa exigência. E eu, com

meus companheiros que subscreveram essa proposta, tento buscar uma discussão,

porque, a meu ver, mesmo não sendo bacharel em Direito, entendo que a forma

como o Supremo está não é a mais correta, apesar de a Nação conviver com ela há

mais de 100 anos.

Concordo quando V.Exa., Deputada Juíza Denise Frossard, fala do quinto

constitucional, proposta do Deputado Coriolano Sales. Para mim, o quinto

constitucional é perfeito porque realmente refrigera nossos tribunais.

Nossa proposta foi radical para que aqui pudessem nascer as melhores

soluções, principalmente dos ilustres estudiosos da filosofia do Direito desta Casa.
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Sou portador — infelizmente nosso Relator não está presente —, de uma

proposta do Deputado Rogério Silva, que, considerando já ter vencido o prazo de

apresentação de emenda, propõe exatamente um novo Supremo, com o aumento

de 11 para 15 Ministros, em que um terço seria de juiz de carreira, um terço advindo

do Ministério Público e outro terço da OAB. Irei passar essa proposta ao nobre

Relator.

Enfim, já me dou por satisfeito, querida Deputada Juíza Denise Frossard, ao

ver constituída esta Comissão pela Casa, para debater de perto a questão da

constituição do Supremo Tribunal Federal.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - E até com legitimidade,

se me permite Deputado Nicias Ribeiro, tendo aqui uma Juíza de Direito na

Comissão. (Risos.)

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presidente, já estamos

entrando no mérito dessa questão. Fico muito feliz com isso, porque boa parte dos

membros desta Comissão já tem opinião formada a respeito do assunto. Assim, vou

antecipar minha posição.

Em que pese o respeito que tenho pelo Deputado Nicias Ribeiro, e aprendi a

admirá-lo, pelo seu excelente trabalho parlamentar, creio que a Constituição Federal

é extremamente sábia na forma de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal. Primeiro, porque ela não cria reserva de mercado. Segundo, porque o
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Supremo é um tribunal — e isso foi discutido na reforma do Judiciário — que, na

verdade, paira acima dos demais tribunais da Nação.

No Superior Tribunal de Justiça, que é o órgão máximo em termos de

tribunais no País, mantém-se o quinto constitucional, existe a ascensão dos

membros da Magistratura Federal e também da própria Magistratura Estadual —

atualmente, há uma vaga destinada a membros da Magistratura Estadual; foram

indicados uma desembargadora do Paraná e 2 ilustres desembargadores do

Tribunal de Justiça de São Paulo. Em termos de carreira, o Superior Tribunal de

Justiça contempla a Magistratura de forma adequada.

Para a escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, defendo a fórmula

que funciona muito bem há mais de 100 anos: a livre escolha do Presidente da

República, com o filtro do Senado Federal, que poderá afastar o risco de um

Presidente da República indicar alguém que não possua condições de ser Ministro

do Supremo Tribunal Federal. O filtro é do Congresso Nacional por meio do Senado

Federal. O Presidente da República tem a possibilidade de escolher, entre os

inúmeros cidadãos de reputação ilibada deste País, maiores de 35 anos, os seus

Ministros do Supremo Tribunal Federal. Escolhido, nomeado e tomado posse como

Ministro,  é bom que se veja — e isso foi afirmado pelo Ministro Marco Aurélio — que

o vínculo da indicação desaparece, porque ele é vitalício. Na verdade, é a última

palavra em matéria de Direito em nosso País.

Pesquisa realizada a respeito do Ministro Barata Ribeiro, mostra que a

atuação dele não foi pautada por erros jurídicos. Não vejo nenhum óbice à

nomeação de cidadãos que eventualmente não possuam o curso de Direito, mas

devem ser da mais alta respeitabilidade, porque Direito é bom senso, e bom senso
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não se aprende na escola. Direito, principalmente, pela mais alta Corte do País, que

pode construir, por meio da jurisprudência, caminhos que nem sempre a própria

Magistratura consegue encontrar, talvez pelo próprio vício de estar preso à letra fria

da lei. Por exemplo, nomear Oscar Niemeyer para Ministro do Supremo Tribunal

Federal não seria nenhum absurdo pelo que representa. E assim por diante.

A meu ver, a fórmula atual é correta e vou defendê-la nesta Comissão, porque

funciona muito bem há mais de 100 anos. Essa é a minha posição.

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Não vou adiantar

minha posição, porque estou presidindo a Comissão. Mas, nas 3 últimas nomeações

do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi contemplado o Poder Judiciário com um

desembargador do Estado de São Paulo, um advogado do Estado de Sergipe e um

membro do Ministério Público Federal, Joaquim Barbosa. Da mesma forma que

outros: Sepúlveda Pertence foi do Ministério Público Federal; José Celso de Mello,

do Ministério Público de São Paulo; Maurício Corrêa, Senador e advogado; Nelson

Jobim, Deputado e advogado do Júri; e assim por diante.

Então, em regra, as indicações têm atendido as condições de notório saber

jurídico. E o Senado, que tem a representação da Federação, é que aprecia.

Não estou me referindo ao Supremo Tribunal Federal. Em alguns outros

casos até, quando houve a Constituição da Justiça Federal, em 1966, as indicações

foram feitas sem concurso para preenchimento de todos os órgãos da Justiça

Federal. Naquela ocasião, o Supremo poderia ter sido mais rigoroso até na sabatina

e na votação.
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Se a Comissão de Constituição e Justiça cumprir integral e criteriosamente a

sua função, as coisas estão bem balançadas.

O SR. DEPUTADO NICIAS RIBEIRO - Sr. Presidente, com a permissão de

V.Exa., desejo prestar um esclarecimento para Comissão e seus membros

presentes.

Embora esta Comissão esteja sendo instalada exatamente neste ano de

2003, essa proposta foi apresentada em 1995, em pleno Governo FHC, cujo partido

faço parte. Ou seja, não se entenda que existe alguma conotação político-partidária

em relação ao atual Governo.

Aproveitando a deixa do ilustre Deputado Luiz Antonio Fleury, por quem tenho

estima muito grande, pedi que o texto da proposta fosse encaminhado. Não sou

dono da verdade. A idéia da PEC não tem a intenção de ser a melhor solução, mas

entendo que deveríamos discutir essa questão.

Recordo-me, V.Exas. deverão se seguramente recordar mais do que eu, que,

no período Juscelino e após ele, quem presidiu o Congresso Nacional não foi o

Presidente do Senado, mas o Vice-Presidente da República. Esta Casa reagiu e

disse: “Vice-Presidente da República é Vice-Presidente da República. Vá para o

Anexo do Palácio do Planalto”. O Congresso Nacional tem de ser presidido por um

dos seus membros. E decidido ficou e decidido está que o Presidente do Congresso

é o Presidente do Senado da República.

Já quem comanda o Poder Judiciário, vamos assim admitir — já que a cabeça

maior é o Supremo Tribunal Federal —, são pessoas que não integram, pelo menos

em tese, esse Poder. Então, é um corpo cuja cabeça é estranha ao seu sistema

orgânico.
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O Deputado Luiz Antonio Fleury não estava nesta Casa, à época era

Governador de São Paulo, quando houve o processo de impeachment do Presidente

Fernando Collor de Mello.

A Constituição determina que, nesse caso, o Presidente do Supremo Tribunal

Federal presida a sessão. Tudo ocorreu tranqüilamente. Mas, quando o processo

passou para o Supremo, foi perceptível o incômodo daquela Corte, porque a

situação era tal que era muito mais afeita a um juiz singular. E eles tinham

dificuldade no encaminhamento de todos os procedimentos e do processo.

São essas questões que entendo devam ser discutidas nesta oportunidade. É

possível, se a idéia fosse transformar o Supremo Tribunal Federal  em uma Casa

unicamente de discussão constitucional. Mas, quando ela é também uma Casa

recursal, preocupa-me que não haja lá exatamente a condição daquele aprendizado

da judicatura, que só ela pode ajudar.

Essas palavras não são adequadas para este momento de discussão. Vamos

continuar.

Também aproveito para registrar que sou engenheiro, não sou advogado,

nem bacharel em Direito.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY - Mas teria condições de ir para

o Supremo, pelos conhecimentos de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Os debates virão

no momento oportuno. As considerações de V.Exa. são de alguém que conhece

toda a estrutura do Poder Judiciário, embora não tenha formação em Direito.
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A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - E o Deputado pode ir

para o Supremo na atual conjuntura.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Só não poderia ir para o Supremo

porque é engenheiro e eles só querem lá juízes. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Nada mais havendo

a tratar, vou encerrar os trabalhos, antes convocando reunião para o próximo dia 1º

de outubro, quarta-feira, às 14h30min, no Plenário 5.

Está encerrada a presente reunião.


